
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
 10.304.0003.2.239. - Serviços de Viglância Sanitária.
 10.305.0003.2.240. - Serviços de Epidemiologia.
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: CAMPI & SOUZA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 28.989.601/0001-98

 
 Valor Total Homologado - R$ 51,20 (cinquenta e um reais e vinte centavos)
 SERTANÓPOLIS, 28 de junho de 2019. 

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde, ILTO DE SOUZA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e altera-
ções posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : /2019
 b) Licitação Nrº :            12/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 28/06/2019
 e) Objeto Homologado : Aquisição de materiais de limpeza para o Servi-
ço Municipal de Saúde – Sermusa.
 10.122.0001.2.202. - Fiscalizar Ações com Saúde - Conselho Municipal de Saude.
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
 10.304.0003.2.239. - Serviços de Viglância Sanitária.
 10.305.0003.2.240. - Serviços de Epidemiologia.
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: CAMPOS & GAVA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 75.652.305/0001-87

 
 Valor Total Homologado - R$ 7.382,55 (sete mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinquen-
ta e cinco centavos)
 SERTANÓPOLIS, 28 de junho de 2019. 

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde, ILTO DE SOUZA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e altera-
ções posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : /2019
 b) Licitação Nrº :            12/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 28/06/2019
 e) Objeto Homologado : Aquisição de materiais de limpeza para o Servi-
ço Municipal de Saúde – Sermusa.
 10.122.0001.2.202. - Fiscalizar Ações com Saúde - Conselho Municipal de Saude.
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
 10.304.0003.2.239. - Serviços de Viglância Sanitária.
 10.305.0003.2.240. - Serviços de Epidemiologia.
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: CIRURGICA PLANALTO MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 24.413.415/0001-55

 Valor Total Homologado - R$ 14.205,35 (quatorze mil, duzentos e cinco reais e trinta e 
cinco centavos)
 SERTANÓPOLIS, 28 de junho de 2019. 

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde, ILTO DE SOUZA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e altera-
ções posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : /2019
 b) Licitação Nrº :            12/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 28/06/2019
 e) Objeto Homologado : Aquisição de materiais de limpeza para o Servi-
ço Municipal de Saúde – Sermusa.
 10.122.0001.2.202. - Fiscalizar Ações com Saúde - Conselho Municipal de Saude.
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
 10.304.0003.2.239. - Serviços de Viglância Sanitária.
 10.305.0003.2.240. - Serviços de Epidemiologia.
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: G. G. DE SOUZA - EMBALAGENS
CNPJ/CPF: 25.344.019/0001-86

 
 Valor Total Homologado - R$ 6.480,40 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais e quarenta 
centavos)
 SERTANÓPOLIS, 28 de junho de 2019. 

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde, ILTO DE SOUZA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e altera-
ções posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : /2019
 b) Licitação Nrº :            12/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 28/06/2019
 e) Objeto Homologado : Aquisição de materiais de limpeza para o Servi-
ço Municipal de Saúde – Sermusa.
 10.122.0001.2.202. - Fiscalizar Ações com Saúde - Conselho Municipal de Saude.
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
 10.304.0003.2.239. - Serviços de Viglância Sanitária.
 10.305.0003.2.240. - Serviços de Epidemiologia.
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: NEW COMPANY LICITAÇÕES- EIRELI
CNPJ/CPF: 32.387.337/0001-90

 Valor Total Homologado - R$ 7.497,44 (sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais e 
quarenta e quatro centavos)
 SERTANÓPOLIS, 28 de junho de 2019. 

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde.

jornal da cidade • edição 1919 • 03 de Julho de 2019.

P  O  R  T  A  R  I A - N.º 075, 02 DE JULHO DE 2019
 SÚMULA: Dispõe sobre o aumento de carga horária por tempo determinado em cum-
primento do Artigo 39.º da Lei Municipal n.º 2.032/2.012.
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, CONSIDERANDO o afastamento da servidora Evelise 
De Vidis; CONSIDERANDO a necessidade de se manter em funcionamento a Farmácia localizada na 
Unidade Básica de Saúde Romildo Rossato e CONSIDERANDO ainda que a majoração da carga horá-
ria é mais vantajosa para a Administração do que o pagamento de horas extras, tudo aliado à imperiosa 
necessidade do serviço e a expressa concordância da servidora RESOLVE:
Artigo 1.º) -: CONCEDER ampliação da jornada de trabalho, a pedido, a Servidora, ROBERTA G BOL-
SONI GUIZELINI FABRIM, Portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.276.893 e do Cadastro de Pes-
soa Física CPF/MF n.º 034.079.689-81 Lotada no Setor de Saúde Publica para o Cargo: Farmacêutico, 
passando das atuais 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais.
Artigo 2.º) -: A concessão de que trata o artigo anterior será feita por prazo determinado, até 31 de 
Agosto de 2019 ou, à critério da Administração, caso cessados os motivos que ensejaram a presente 
extensão, com aumento proporcional em sua remuneração, conforme os preceitos dos Artigos 39 a 42 
da Lei Municipal n.º 2.032/12.
 Artigo 3.º) -: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, seus efeitos são 
retroativos ao dia 17/06/2019.     

ILTO DE SOUZA                                                FABIANA TREVIZAN ZULIAN 
 DIRETOR SUPERINTENDENTE           DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 

Decreto Municipal n.º 117/2.018                                                   Decreto n.º 016/2019
      Administração 2.017/2.020                                          Administração 2.017/2.020 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019.
 - CONTRATANTE: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE- SERMUSA, PESSOA JURÍDI-
CA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NESTA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, SITO A RUA SENADOR SOUZA NAVES, Nº 487, CENTRO, DEVIDAMENTE INSCRI-
TA NO CNPJ/MF SOB O Nº. 78.318.359/0001-07, NESTE ATO REPRESENTADO PELO DIRETOR 
SUPERINTENDENTE, ILTO DE SOUZA, RESULTANTE DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, SOB Nº. 12/2019, AQUI DENOMINADA CONTRATADA. FICANDO CONTRATADA AS 
EMPRESAS:
 - CONTRATO Nº 37/2019 EMPRESA BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA – EIRELI, CNPJ 
Nº 29.530.767/0001-04, SITUADA NA RUA MARIA TOMAZELLI Nº 55 CENTRO, CEP:86.130-000, 
BELA VISTA DO PARAISO PARANÁ, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SENHORA MARIA AME-
LIA DE SOUZA, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 5.571.517-3 SSP/PR, INSCRITO NO CPF Nº 
063.686.799-48, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA MARIA TOMAZELLI Nº166 CENTRO,CEP: 
86.130-000 CIDADE DE BELA VISTA DO PARAISO PARANÁ,NO VALOR DE: R$ 10.842,79 (DEZ 
MIL,OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). DORAVANTE 
DENOMINADA CONTRATADA.
 - CONTRATO Nº 38/2019 EMPRESA CAMPI & SOUZA LTDA, CNPJ/CPF: 
28.989.601/0001-98, SITUADA NA AV.BRASIL, Nº 155, CENTRO, RANCHO ALEGRE - PR, TEL. 
43.3035-2759.  EMAIL- campi.souza@hotmail.com. Cep. 86.290-000. NESTE ATO REPRESENTA-
DO PELO SENHOR JOSEVILLE CAMPI, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 8.344.929-2 SSP-PR, 
INSCRITO NO CPF Nº 043.458.679-08, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE CAMBÉ,NO 
VALOR DE R$ 51,20 (CINQUENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS). DORAVANTE DENOMINADA 
CONTRATADA 
 CONTRATO Nº 39/2019 A EMPRESA CAMPOS & GAVA LTDA - ME, CNPJ Nº 
75.652.305/0001-87, SITUADA NA AVENIDA JOSÉ VENTURA PINTO Nº 720, JARDIM CALIFÓR-
NIA, LONDRINA-PR, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SENHOR OVÍDIO GAVA JUNIOR, COM 
CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 4.749.384-6, INSCRITO NO CPF Nº 489.296.709-20, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA CIDADE DE LONDRINA,NO VALOR DE R$ 7.382,55 ( SETE MIL,TREZENTOS E 
OITENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS). DORAVANTE DENOMINADA CON-
TRATADA.
 - CONTRATO Nº 40/2019 EMPRESA CIRURGICA PLANALTO MATERIAIS HOSPITALA-
RES LTDA, CNPJ Nº24.413.415/0001-55, SITUADA NA MARGINAL JOSÉ MARIA DA ROCHA, Nº 430, 
CIDADE DE PRADO FERREIRA, CEP. 86.618-000, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SENHORA 
ANA CAROLINA MARNIERI PIZAIA, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 10.302.288-6/SESP-PR, 
INSCRITO NO CPF Nº 075.919.889-64, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JOSÉ DARIO, N 164, 
JARDIM TAROBA, CIDADE DE CAMBÉ,NO VALOR DE R$ 14.205,35 (QUATORZE MIL,DUZENTOS 
E CINCO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.
 - CONTRATO Nº 41/2019 EMPRESA G.G. DE SOUZA-EMBALAGENS ME, CNPJ/CPF: 
25.344.019/0001-86, SITUADA NA RUA CARLOS POLIZEL Nº 1303, RESIDENCIAL SANCHES, SER-
TANÓPOLIS -PARANÁ. EMAIL-gsouzaembalagens@gmail.com. Cep. 86.170-000. NESTE ATO RE-
PRESENTADO PELA SENHORA GRACIANE GALVÃO DE SOUZA, COM CÉDULA DE IDENTIDADE 
Nº 8.676.627-2 SSP-PR, INSCRITO NO CPF Nº 041.176.009-23, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
CIDADE DE SERTANÓPOLIS,RUA SOUZA NAVES S/N CENTRO,CEP:86170-000,NO VALOR DE R$ 
6.480,40 (SEIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS). DORAVANTE 
DENOMINADA CONTRATADA.
 - CONTRATO Nº 42/2019 EMPRESA NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI CNPJ/
CPF: 32.387.337/0001-90, SITUADA NA RUA CAMBÉ, Nº 90 A, JD SAN RAFAEL, IBIPORÃ - PR, 
TEL. CEP. 86.200-000. NESTE ATO REPRESENTADO PELA SENHORA MARIA EDUARDA GOMES 
RODOVALHO, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 10.842.009-0 SSP-PR, INSCRITO NO CPF Nº 
114.507.689-03, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE IBIPORÃ – PARANÁ, RUA WILSON 
BOTTI Nº170 – JARDIM LAS VEGAS,CEP:86.200-000,NO VALOR DE R$ 7.497,44 (SETE MIL,QUA-
TROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS. DORAVANTE 
DENOMINADA CONTRATADA.
 -OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O SERVIÇO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SERMUSA.
 DURAÇÃO DO CONTRATO: A VIGÊNCIA DO CONTRATO DECORRENTE DO PRE-
SENTE CERTAME SERÁ DE 12 (DOZE) MESES.
 -FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
 - FISCAIS DO CONTRATO:   
 LINDINALVA DE ANDRADE MOURA
 CPF:016.431.439-0
 LAERCIO EVANGELISTA
 CPF:349.904.299-15
 SERTANÓPOLIS, 03 DE JULHO DE 2019.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde, ILTO DE SOUZA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e altera-
ções posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : /2019
 b) Licitação Nrº :            12/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 28/06/2019
 e) Objeto Homologado : Aquisição de materiais de limpeza para o Servi-
ço Municipal de Saúde – Sermusa.
 10.122.0001.2.202. - Fiscalizar Ações com Saúde - Conselho Municipal de Saude.
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
 10.301.0002.2.260. - Assistencia Basica a população.
 10.304.0003.2.239. - Serviços de Viglância Sanitária.
 10.305.0003.2.240. - Serviços de Epidemiologia.
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI
CNPJ/CPF: 29.530.767/0001-04

 

 Valor Total Homologado - R$ 10.842,79 (dez mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 
setenta e nove centavos)
 SERTANÓPOLIS, 28 de junho de 2019. 

ILTO DE SOUZA
Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde, ILTO DE SOUZA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e altera-
ções posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : /2019
 b) Licitação Nrº :            12/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 28/06/2019
 e) Objeto Homologado : Aquisição de materiais de limpeza para o Servi-
ço Municipal de Saúde – Sermusa.
 10.122.0001.2.202. - Fiscalizar Ações com Saúde - Conselho Municipal de Saude.

Resolução nº 06/2019.
	 Súmula:	Aprovar	Inscrição,	Certificação	e	Plano	de	Ação	2019	da	Entidade	Associação	
Atlética de Sertanópolis.
 O conselho Municipal da Criança e do adolescente, no uso das atribuições que lhe confe-
re a Lei Municipal nº 2.621/2017 e alteração nº 2.715/2018. 
 E, considerando a deliberação da plenária realizada em 17 de Abril de 2019, Ata nº 283.
 Resolve:
	 Art.	1º	-	Aprovar	a	inscrição	e	Certificação	da	Entidade	Associação	Atlética	de	Sertanópo-
lis no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
 Art. 2° -  Aprovar o Plano de Ação do ano de 2019.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data desta publicação, produzindo seus efeitos 
a partir de 18-04-2019.
 Sertanópolis, 28 de Junho de 2019.

DANIELA CRISTINA SPOLADOR
Presidente do CMDCA

Resolução nº 07/2019.
 Súmula: Aprovar Comissão de Fiscalização e Monitoramento do Plano Decenal do CMDCA.  
 O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Municipal n.º 2.621 de 11/07/2017. 
 E, considerando a deliberação da plenária realizada em 28 de Junho de 2019, Ata Nº 287.
 Resolve:
 Art. 1º - Aprova Comissão de Fiscalização e Monitoramento do Plano Decenal do CMDCA:
 - Conselheira Mariluz Barbosa Zanin
 - Conselheira Valentina de Lourdes Romanin Sette
  - Conselheira Carina Bernini Barco Marcon
 - Conselheira Leila Cristina Kurek Morcelli
 - Conselheiro Antônio Carlos Pereira
 Art. 2° -Esta resolução entra em vigor na data desta publicação. 
 Sertanópolis, 02 de Julho de 2019.

DANIELA CRISTINA SPOLADOR
Presidente do CMDCA

Resolução nº 08/2019.
 Súmula: Aprovar Comissão de Avaliação e Fiscalização para Chamamento Público do 
CMDCA.  
 O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Municipal n.º 2.621 de 11/07/2017. 
 E, considerando a deliberação da plenária realizada em 28 de Junho de 2019, Ata Nº 287.
 Resolve:
 Art. 1º - Aprova Comissão de Avaliação e Fiscalização para Chamamento Público do 
CMDCA:
 - Conselheira Lucileide Aparecida Barbieri
 - Conselheira Valentina de Lourdes Romanin Sette
  - Conselheira Leila Cristina Kurek Morcelli
 - Conselheiro Lucken Bueno Lucas
 - Conselheiro Fábio Henrique Araújo Costa
 Art. 2° -Esta resolução entra em vigor na data desta publicação. 
 Sertanópolis, 02 de Julho de 2019.

DANIELA CRISTINA SPOLADOR
Presidente do CMDCA

 Artigo 3º - Fica a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura responsável pela 
fiscalização	e	aplicação	das	penalidades	e	multas	previstas	nesta	Lei.
	 Artigo	4º	-	Os	recursos	financeiros	arrecadados	com	multas	previstas	por	esta	Lei	serão	
considerados como ingressos ordinários livres no caixa único da Prefeitura de Florestópolis e serão 
destinados da seguinte forma:
 I – 50% (cinquenta por cento) para o Fundo Municipal do Meio Ambiente;
 II – 50% (cinquenta por cento) para o Fundo Municipal de Saúde.
 Artigo 5º - Qualquer munícipe poderá denunciar, por meio do telefone da Prefeitura de 
Florestópolis, as praticas vedadas por esta Lei.
	 Artigo	6º	 -	Para	fins	de	cumprimento	ao	previsto	nesta	Lei,	 será	 realizado	pelo	Poder	
Público Municipal campanhas que visem informar e conscientizar a população em geral sobre o uso e 
os cuidados nas aplicações de qualquer tipo de produto agrotóxico.
 Artigo 7º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) 
dias,	contados	de	sua	publicação	oficial.
 Artigo 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
 Florestópolis, 02 de julho de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

LEI Nº 1.509/2019
 SÚMULA: Altera dispositivos da Lei n.º 1.461/2017.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, LEI:
	 Artigo	1º	-	Adite-se	aos	Anexos	da	Lei	Municipal	n.º	1.461/2017,	na	classificação	orça-
mentária da Função Saúde, Sub Função Vigilância Sanitária, uma Ação destinada à construção do 
Canil Municipal.
 Parágrafo único. Para suporte da referida inclusão, deduza-se o valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) da Ação “2002 Outras unidades e Medidas”, Descrição: “Manutenção do Gabinete do Prefeito”.
 Artigo 2º - Adite-se aos Anexos da Lei Municipal n.º 1.461/2017, uma Ação no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) destinada à instalação de câmeras de vigilância nas principais vias 
públicas do Município de Florestópolis.
 Para suporte da referida inclusão, deduza-se o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) da Ação “2002 Outras unidades e Medidas”, Descrição: “Manutenção do Gabinete do Prefeito”.
 Artigo 3º- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 Florestópolis, 02 de julho de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito municipal

LEI Nº 1.510/2019
 SÚMULA: OBRIGA A INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELIMINADOR DE AR NA TU-
BULAÇÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL, NA FORMA ESPECÍFICADA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 Artigo 1º - Ficam as empresas concessionárias de serviço de abastecimento de água po-
tável, atuantes no âmbito territorial do município de Florestópolis, obrigadas a instalarem equipamento 
eliminador de ar na tubulação que antecede o hidrômetro de cada consumidor.
Parágrafo único. As despesas decorrentes da aquisição do equipamento e sua instalação correrão a 
expensas do consumidor.
 Artigo 2º - O descumprimento dos preceitos contidos nesta Lei, por parte das empresas 
concessionárias de sérico de abastecimento de água potável, autoriza o consumidor a iniciativa de 
instalar os aparelhos eliminadores de ar.
 Artigo 3º - os hidrômetros a serem instalados após a promulgação desta Lei, deverão ter 
eliminador de ar instalado conjuntamente, sem ônus adicional para o consumidor,
 Artigo 4º - esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.
 Florestópolis, 02 de julho de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

LEI Nº 1.511/2019
 Súmula: Altera o artigo 2º, inciso II da Lei nº 1.436/2017, de 25 de agosto de 2017, e dá 
outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º O artigo 2º, inciso II da Lei nº 1.436/2017, de 25 de agosto de 2017, passa vigorar 
com as seguintes alterações:
 Art. 2º Os acordos diretos observarão, no mínimo, os seguintes parâmetros:
 [...]
 II – para os créditos atualizados de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
– redução de 10%, inclusive honorários advocatícios; para os créditos atualizados de R$ 10.001,00 
(dez mil e um real) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) – redução de 15% inclusive honorários advocatí-
cios; para os créditos atualizados de R$ 20.001,00 (vinte mil e um real) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) – redução de 20% inclusive honorários advocatícios; para créditos atualizados de R$ 50.001,00 
(cinquenta mil e um real) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) – redução de 25% inclusive honorários 
advocatícios; para crédito atualizado acima de R$ 500.001,00 (quinhentos mil e um real) – redução de 
30%; inclusive honorários advocatícios.
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogam–se as disposições em sentido contrário.
 Florestópolis, 02 de julho de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

LEI Nº 1.512/2019
 Súmula: Ab-roga a Lei nº 1.505/2019, de 18 de junho de 2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 Artigo 1º - Fica revogada em sua integralidade a Lei Municipal nº 1.505/2019, de 18 de 
junho de 2019.
 Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em sentido contrário.
 Florestópolis, 02 de julho de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 104/2019,  DE 01/07/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	lei	Especifica	nº	2.867	de	28/06/2019.	
 Decreta: 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional Suplementar, no Orçamen-
to Geral do Município, ate o valor de R$ 65.740,00 (Sessenta e cinco mil, setecentos e quarenta reais), 
destinado a abertura da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.060.00.000.0000.0.000. Divisão de Transito e Transporte
 07.060.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.060.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
 07.060.15.451.0008.0.000. Conservação, manutenção da infraestrutura
 07.060.15.451.0008.1.113. Serviços de Pavimentação e drenagem.
 - 4.0.00.00.00.00 01782 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01782 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01782 APLICAÇÕES DIRETAS

 488 - 4.4.90.51.00.00 01782 OBRAS E INSTALAÇÕES 65.740,00
   Total Suplementação:                                65.740,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
convenio	firmado	com	o	Minsterio	das	Cidades	
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 01  de julho  de 
2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL


